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do o fornecedor a'nda às normas g
` " s de origem e

proposta de preços, bem ai
' ostos, taxas e quaisquer onu

' d'ciais, sejam

I 'I Rua Onze ,
: 23.478.59?f00 _

vi entes, assumin responsabi 1
f deral, estadual e

trabalhistas,
elo pagamento de todos os imp

cargos judiciais ou extra]u i

` ento que lhes sejam

P
municipal, bem como, quaisquer en

` omerciais resultantes da execução do fornecimprevidenciários, fiscais e c

"o a terceiros, e ainda:

tal ou em parte, o objeto do
imputãveis, inclusive com relaça

' remover ou substituir, às suas expensas, no to

` correções;
arar, corrigir,

defeitos ou in
` ou a terceiros,

a) A rep
erificarem vícios,

` Administraçao

fornecimento em que se v
danos causados diretamente a

` não excluind

bilizar-se pelos

d fornecimento, o ou reduzindo
b) Response

culpa ou dolo na execução o

to pelo orgão interessado;
` do

decorrentes de sua

' ` fiscalização ou o acompanhamen
" representa-Io n a execucao

essa responsabilidade a
` pela Administraçao, para

mpetência do representante

1 .0 c] Indicar preposto, aceito
`dências que ultrapassarem a co

hábil para a adoção das

fornecimento. As decisões e provi
" er comunicadas aos seus superiores em tempodo fornecedor deverao s

" onieter o funcionamento dos
medidas convenientes,

e efetuar de forma a nao comprd) A entrega dos produtos deve s
olicitantes.serviços dos orgãos s

E ECONÔMICO FINANCEIRO.O REAIUSTE E REEQUILIBRIO

`ncidência de todos os

DO PAGAMENT .
entados com a 1

* os,

10. oo PREÇO,
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apres

r os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ta

as previsíveis que po

tributos, enca g

de pessoal, custos e demais despes
de lucro

deslocamentos

fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem .
ento será feito na proporção da entrega dos produtos solici

` edidas pela Administração,
MENTO' O pagam

fornecimento exp

despesa,

xas, fretes, segur

ssam incidir sobre o

tados.10.2. PAGA .

segundo as ordens de compras/autorizações de
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da

` ` ais do licitante vencedor, todas
de conformidade com as

acompanhadas das certidões federais, estaduais e municip
adas as condições da proposta.

ta] dias apos

lizadas, observ
m até 30 [trin

talicias, através

ento dao encaminham

de

atua

será efetuado e
disposições edi

10.2.1. O pagamento
" tratada no subitem 10.2, observadas as

' de cheque nominal
documentaçao

b ncária do fornecedor ou atraves
o de Preços são irre stáveis.

credito na conta a

- alores constantes da Ata de Registr10.3. REAIUSTE. Os v
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ONÕMICO-FINA .
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tiF? ui: rica

fa tosNCEIRO' Na hip

tardadores ou l
10.4. Rssouitíiiiiio sc
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências inca

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando álea economica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuarain inicialmente entre os encargos do contratado
` ' Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a i

` ' ` ' d contrato, na forma do art. 65, II, "d" l
tribuição da

ceiro inicial o
e a re

` ' ' econõmico-finaiião do equilibriomanutenç

consoüdada.66/93 alterada eda Lei N9. 8.6 ,

assanções
razo de validade da sua prop

DU

.` 11. D
l*citante que convocado dentro do p

de contrato, deixar de entregar
xecução do

11.1. O i

' reços ou termo
` damento da e

osta de preços, não |

apresentarassinar a ata de registro de p

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retar

`mento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do

d"i'ieo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

.no Cadastro do

forneci

fornecimento, comportar-se de modo ini o

licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha/CE e será descredenciado

Municipio de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuizo de

demais cominações legais:

"o no caso de:

aplicação das

seguintes multas e das
' nto) sobre o valor da contrataça

de contrato dela decorrente
l. Multa de 20% (vinte por ce

egistro de preços ou o termoa] Recusar em celebrar a ata de r

convocado;quando regularmente

"o falsa exigida para o certame;b] Apresentar documentaça

c] Não manter a proposta ou lance;

ão do contrato;Fraudar na execuç

ntrega de qua q

dl
do inidõneo;

d'a de atraso na e l uer

e) Comportar-se de mo

II. Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento) por 1

objeto contratual solicitado, contados do recebiinento da ordem de compra no endereço

d res ou da ata de registro de preços, até o limite de 15%

' E inta] dias, no caso de

constante do cadastro de fornece o

o valor da compra, caso seja inferior a 30[quinze por cento] sobre

" d entrega dos bens;I'E[E:l1"[lEllTlEl'1tD HH EXECUÇHÚ E-1
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valor da compra, na hipoIll. Multa moratória de 20% [vinte por cento] sobre o

superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado;

11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato

ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NE. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei NH. 10.520/02, as seguintes penas:

a] Advertência;

. IJ) Multa de 1% (um por cento) até 20% [vinte por cento] sobre o valor objeto da reqiiisição,

ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

11.3. D valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal- DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

' pagamento a que o licitante fizer jus.

I 11.32. Em caso de inexistência ou insuficiência de crêdito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

11.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;

11.-4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

| estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
11.43. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

11.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

' da a ampla defesa e o contraditório.

' d s é assegurado o Qireito ao contraditório e á

l

dminístrativo, assegura

licação de penalida e

fesa'

a

11.5.1. No processo de ap

ntidos os seguintes prazos de de _ampla defesa, gata
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12. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCI

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscaliza

indicado pela Secretaria Contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da i.ei

8.666/93, doravante denominado[a) GERENTE DE CONTRATO.

12.1.1. O gerente de contrato ora iiomínado poderá ser alterado a qualquer momento,

justificadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS.

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e

roibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam,

' ` estabeleçam preferências ou destinações em

" 'a impertinente ou

suficient

restrinjam, ou frustrem o caráter co

razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra

irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, ll e III do art. 35' da Le

referência na minuta do edital e edital

10.520/02.

fielmente este termo de13.2. Reproduza-se

es, ficando p

mpetitivo e

circunstanci

i NA'
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
REFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

Rua Onze de Maio. N” 739 - Centro - Cep.: 612.41 0-000 - Barroquinha -- Cc
CNPJ: 23.478.5'~?7i0Íl0l -80 - Fonc: (83) 3623 ll37

PREGÃO PRESENCIAL N51. 00.010/2018 - SRP

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NA. 00.010/2018 - SRP
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE
Razão Social: CNP] NE.: Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Banco:

Fone/Fax:
Agência NE.: Conta Corrente NE.:

QUÊ:

'EÍ›Úllz×l`,.f
nöbifi

lÉs:
c:1i“:i`f`

Rucritzéi

1. osisroz szi.sçÃo os ivisiiioii Piiorosrâ Paim nsoisrao DE Pnsços visiiuoo
Forum-is E svsmuais couriuiriiçõss PARA iiQUisiçÃo os iuirrziiiai. os Liivirsza

. Paim ATENDER As Nzcsssiminss nas niveiisiis sscnsrxnizis no iuuuicíiiio DE
sâiuioouiniiii/ce.

LOTE
_! _ _

ITEM

__"T l

ESPECIFICAÇÃO f UND. QTDE. 1 imiiicii I uuiriiaio
É | R$

_ _ _ __.,,. __ _-

1 _ I l
1 i

an.
ía.

, VR. VR

1!ea
TOTAL

_ __. _.,-

1

|
_ ___1 _ .

J _ _
vi-'itoii otosiii. as j

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ [POR EXTENSO]
Prazo de entrega máximo: 05 [cinco] dias
Validade da proposta: 60 [sessenta] dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais
ónus pertinentes ã fabricação e transporte do objeto licitado.

<<<DATA>>>

ciiaiiiiao na EMPRESA
ASSINATURA no Rssiflousavsi.

OB.S`.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEI/'ERÁ OBSERVAR FIELMENTE
O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICA ÇÃO.

I|'I
'I.
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, -1., .

`*=:__ _
R.
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Anexo iii - iuoostos os Dactaiiiiçõss/PRocui=uiçÃo

l_u=ziii_1...lt'l11‹;lsJ1i de Declaraião [Documenta exigido no Credenciameiitiil

É

IZEQLABAÇAQ

[NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto

ao Município de Barroquinha/CE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do

instrumento convocatório;

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parãmetros e elementos do edital e dos produtos a

serem ofertados no presente certame licitatório; e

3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<cDATA>›>

<‹:<:DECLAR.ANTE>>>

zsâøíâ.~e
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
REFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

Rua Onze de Maio. N 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - C : Fm-,,,,,,,
--' CNPJ: 23.478.597ƒ000l «E0 - Fone: (88) 3623 1 137

" ri exigido nvUe 

l.IB.AÇAQ

OUTORGANTE: ‹:<-:NOIIPIE DA EMPRESA, CNP] NR. e ENDEREÇO:-:›:› neste ato representada

por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. ‹:‹-:<NOlVlE.>:›:=›, qualificação

[nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF] '

OUTORGADO: ‹:-=:-=:l'l1l0iVIE DO CREDENClADOr=->> qualificação [nacionalidade, estado civil,

profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTO RGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo

junto ao Município de Barroquinha/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL NE. 00.010/2018

- SRP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e

documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também forinular

ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certanie em

nonie da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,

inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigadti

a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

i
‹=‹z<ouToRo.fl1NTE>>> \

.\`
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L'

[NOME E QUALIFICAÇAO DO FORN ECEDOR], DECLARA:

a] Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Barroquinha/CE, que, ein
cumprimento ao estabelecido na Lei NE. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de

. 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, neni emprega menores de 16

[dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze]

anos

b] Que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,

nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NE. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório,

bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos

termos do art. 32, §2*1', da Lei NE. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

‹:<<DATA:.›:›:>

‹=‹:<DECLARANTE>>>

N..
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

PREGÃO PRESENCIAL N” 00.010/2018 - SRP

DATA DE ABERTURA: _ de de .

HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: _ : ___.

OBIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BARROQUINHA/CE.

A] Declaro que somos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.

B] Declaro não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da lei conipleinentar

123/06 e suas alterações.

_ _ , de ___íde ___“.

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]

RAZAO SOCIAL
4

1

\
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'i
i

1
|1

'i
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` ` ' NCIAL_1\I9. 00.-1110/2013 - SRP

“'ë.;:›¬=‹‹
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RO DE PREÇOS

; - -:-:

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGIST

E Pnsços Na.__ATA DE REGISTRO D

PREGÃO PRESENCIAL NA. 00.010,/2018 - SRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Municipio de Barroquinha/CE, pessoa juridica de direito

público interno, inscrita no CNPI N9. 23.478.591?/0001-80, com sede de sua Prefeitura

Municipal, situada a Rua 11 de Maio, nã 739, Centre, CEP 62.410-000, BARROQUINHA - CE,

através da Secretaria Municipal de 0 , neste ato representado pelo

, Secretário Municipal de , doravante denominado

da licitação na modalidade de PREGÃO

/ _ / _í.

respectivo, Sr _

CONTRATANTE, considerando o julgamento

PRESENCIAL NE. 00.010/2018 - SRP, com a homologação datada de __

RESOLVE registrar os preços da(s] empresa[s) signatária(s], conforme relação constante no

anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo

com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento

convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as

disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ni-*. 00.010/2018 - SR

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal NR. 0401001/2013 de

de Abril de 2013, da Lei NE. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N'¿'. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
nstitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR

O DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
E LIMPEZA PARA ATENDER AS

CE, tudo
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conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do edital

de PREGÃO PREsENc1AL NA. 00.010/2018 - sRP, na qual restaram zlasâifizaúas em primeira
lugar os licitantes signatários nominados no anexo II desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 1meses, contados a partir

de sua assinatura, improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA oERENcIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ã Secretaria Municipal de __ P, P, no seu

aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas

fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos II e lll da presente
ata de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços por item/lote.

CLÁUSULA sExTA - DO(s) LOcAL(|s) E PRAzO(s) DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 [cinco] dias, a contar

da expedição da ordem de compra/fornecimento no local indicado pela Secretaria interessada,

se for o caso. `

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório,

nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.

7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas atraves de

ordem de compra, emitida pela Administração Municipal, contendo: o número da ata de

registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da

CONTRATADA, o endereço e a data de entrega. \.,\
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7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de

preços, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei N9. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e
rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o Município de Barroquinha/CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas
para aquisição do[s) objeto[s], obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvë-la ao

Município de Barroquinha]CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas, a contar da data

do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra, sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e

os prazos do primeiro classificado.

cLAUsULA OITAVA - Do PAGAMENTO E DO REEQUILÍRRIO Economico FINANCEIRO
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Municipio de Barroquinha/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as

autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os

preços devidamente registrados.

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02

[duas] vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do

Municipio de Barroquinha/CE.

8.2.1. Todas as informações necessárias ã emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas

junto ao Municipio de Barroquinha/CE - através da Secretaria interessada.

8.3. O Município de Barroquinha/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de
`.

crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apõs o encaminhamento da doc Inentação

tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata.
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8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/ faturas, estas serão devolvidas

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se O prazo para pagamento da data da sua reapresentação. .
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" as certidões apresentadas,

para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, o fornecedor será

comunicado por escrito para que regiilarize sua situação, no prazo estabelecido pelo Municipio
de Barroquinha/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área económica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração

para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio

económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Ni". 8.666/93,

alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado ã ópoca do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior ã média dos preços de mercado, o Municipio de

Barroquinha/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo.

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Municipio de Barroquinha/CE

convocará as demais empresas com preços registrados para O item, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e s prazos do
\.
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primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na

ordem de classificação das empresas com preço registrado.

8.5.4. Serão considerados compativeis com Os de mercado os preços registrados que forem

iguais ou inferiores ã mêdia daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município

de Barroquinha/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim

tambem, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. -

CLÁUSULA NDNA - DAS OBRIGAÇÕES Do FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de

Barroquinha/CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de
registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda

todas as normas técnicas que eventualmente regulem O fornecimento, responsabilizando-se

ainda por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

condição aqui estabelecida.

b] Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. em* decorrência do

fornecimento.

c] A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

d) Responsabilízar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de Barroquinha/CE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O acompanhamento pelo órgão interessado.

e] Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassaram a competência do representante da CONTRATADA

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.
f] Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

Municipio de Barroquinha/CE.
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g] Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer

pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão

do objeto solicitado.

h] Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Barroquinha/CE, cujas

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

contrato.
i] Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Municipio de Barroquinha/CE, no tocante ao
fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de

registro de preços.

j] Prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

I) Comunicar imediatamente ao Municipio de Barroquinha/CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

m] Possibilitar ao Municipio de Barroquinha/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de

verificar as condições para atendimento do objeto contratual.

n] Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o Municipio de Barroquinha/CE, no

prazo de 24 [vinte e quatro] horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusado

pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, ás normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços.

O] Providenciar, no prazo de até 05 [cinco] dias úteis, por sua conta e sem ónus para o

Município de Barroquinha/CE, a correção ou substituição, dos produtos que apresentem

defeito de fabricação.

p] A empresa vencedora deverá fazer ajustes nas peças, a pedido da administração quando

houver necessário.

q] Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Município de

Barroquinha/CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que v iliam a ser

confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata.

'I
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r] Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos atê O [s] local [is]

de entrega.

s] manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas no edital relativo ã licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo

nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O Municipio de Barroquinha/CE

de qualquer solidariedade ou responsabilidade.
IJ] Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Municipio de Barroquinha/CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser

observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão

reembolsadas ao Municipio de Barroquinha/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Municipio de Barroquinha/CE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes

aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial

ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Municipio de Barroquinha/CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo adinitido,
em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou

inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

OLAUSULA Dez ~ DAS OBRIGAÇÕES DO 1vIUNIciPIo
10.1. O MUNICÍPIO DE EARROQUINHA/cs abriga-se az \
a] Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos. '-

H.
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